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Recorrente :	 RECANTO INFANTIL PRIMEIROS PASSOS LTDA.
Recorrida :	 DRJ em Porto Alegre - RS

SIMPLES - OPÇÃO - Com o advento da Lei n° 10.034/00, as empresas que se
dediquem às atividades de creche, pré-escola e estabelecimentos de ensino
fundamental passaram a poder optar pelo SIMPLES. Os efeitos dessa norma
alcança também as pessoas jurídicas optantes pelo Sistema que ainda não tenham
sido definitivamente excluídas. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
RECANTO INFANTIL PRIMEIROS PASSOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

Sala das Sessõe:, em 25 de janeiro de 2001

/	 .
Mar •	 nicius Neder de Lima
Pres i ente e Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Bueno Ribeiro, Luiz
Roberto Domingo, Ana Neyle Olímpio Holanda, Dalton Cesar Cordeiro de Miranda, Alexandre
Magno Rodrigues Alves, Adolfo Monteio e Maria Teresa Martinez López.
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Recurso :	 114.446
Recorrente :	 RECANTO INFANTIL PRIMEIROS PASSOS LTDA.

RELATÓRIO

Discute-se nos presentes autos a lavratura do ATO DECLARATÓRIO referente
à comunicação de exclusão da Sistemática de Pagamento dos Tributos e Contribuições
denominada SIMPLES, nos termos da Lei n 2 9.317/96, artigos 92 ao 16, com as alterações
introduzidas pela Lei n2 9.732/98, no tocante à vedação da opção à pessoa jurídica prestadora de
serviços profissionais de professor ou assemelhado.

A contestação da contribuinte cinge-se, basicamente, ao argumento de que não
exerce função alguma de magistério, exclusiva de professores devidamente qualificados.
Argumentando que o estabelecimento nem mesmo se assemelha à função de escola, conclui tratar-
se apenas de instituição de recreação infantil, que, a seu ver, não é alcançada pela restrição
prevista no artigo 92 da Lei n2 9.317/96.

Ao amparo da legislação adjetiva, a autoridade julgadora de primeira instância
assevera que as creches e entidades equivalentes devem ser consideradas como estabelecimentos
de educação infantil, ratificando o ATO DECLARATÓRIO relativo à comunicação de exclusão
do SIMPLES, em decisão assim ementada:

"Ementa: SIMPLES. VEDAÇÕES. EDUCAÇÃO INFANTIL. A pessoa
jurídica que presta serviços na área de educação infantil, tais como creches,
maternais e estabelecimentos de recreação infantil, está impedida de exercer a
opção pelo SIMPLES, por tratar-se de atividade relacionada à prestação de
serviços de professor.

INCONSTITUCIONALIDADE. Refoge da competência dos agentes
administrativos julgar a constitucionalidade de dispositivo legal vigente.

SOLICITAÇÃO INDEFERIDA".

Inconformada, recorre a interessada, em tempo hábil, a este Conselho de
Contribuintes, reiterando as alegações de defesa constantes da peça impugnatória.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR MARCOS VINICIUS NEDER DE LIMA

Com o advento da Lei n° 10.034, de 24 de junho de 2000, as empresas que se
dediquem às atividades de creche, pré-escola e estabelecimentos de ensino fundamental passaram a
poder optar pelo Sistema Integrado de Pagamentos de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES.

O § 30 do artigo 1 0 da Instrução Normativa SRF n° 115/00, de 29 de dezembro
de 2000, estendeu a possibilidade de permanência no SIMPLES das pessoas jurídicas optantes
pelo Sistema, que não tenham sido excluídas ou, se excluídas, os efeitos da exclusão somente
ocorressem após sua edição.

Dos autos, constata-se que a recorrente é estabelecimento de ensino infantil e
que ainda não foi excluída do Sistema por efeito da interposição de recurso administrativo
Preenche, portanto, as condições para sua permanência no Sistema.

Isto posto, dou provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em	 de janeiro de 2001

Á' •

MARCO StIr IUS NEDER DE LIMA
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